
ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAI- DE PACATUBA

sECRETARIA MUNICIPAT DE OBRAS

PROJETO BÁSICO

1. OBJETO

Contratação de emprêsa especializada para obrâ de PavimêntaÉo em paralelepipedo da estÍada que
liga os povoados Siqueirã e Ponta de Areia na cidade de Pacâtuba, em conÍormidade com as
especiÍicaçóes contidas nesse Termo de ReÍerência.

2. FUNDAMENTAçÃO LEGAL

Ampâro legal ao disposto, pela Lea no 8.666, de 21 de junho de 1993, obedecendo integÍalmente, pela Lei
Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006, observadas as alterações posteriores inlroduzidas
nos referidos diplomas legais.

3. JUSTIFICATIVA PARA A CONTRATAÇAO

JustiÍica-se aqui a nêcessidâde de ContÍetaÉo de Empresa obra de pavimentação em paralelepipedo e
drenagem dos efluentes liquidos referente a estrada que liga os povoados Saqueira e Ponta de Areia na
cidade de Pacatuba, em conÍormidade com as especiÍlcaçÕes contidas neste Termo, da forma que segue:

Os serviços gerais do empreendimento estáo estimados em RS 980.2í,59 (Novecentos e oitenta mil,
duzentos e cinquente ê quatro reais e cinquentâ e nove centavos). De acordo com a Planilha
Orçamentária em anexo.

A pesquisa de Preço Íoi elaborada pelo sistema ORSE e SlNAPl, onde contem a Planilha Orçamentaria,
Planilha de Encargos sociais e Horista, Planilha de BDl, relaçáo de composição do empreendimento e o
Cronograma Fisico-Íinanceiro do empÍeendimento. Todos os documentos estáo êm anexo.

5. DOTAçÃOORçAMENTÁRIA

Segue abaixo as despesas decorrentes da licitâÉo:

UNIDADE: 27008 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVICOS URBANOS
í024 _ CONSTRUÇÃO, RESTAURAÇÀO E AMPLIAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS
4490.5í.OO.OO OBRAS E INSTALACOES
15000000 Recursos Próprios
17000000 Outras Transferências de convênios da Uniáo.
17040000 Royalts

6. PRÂZO DE EXECUÇÃO

O prazo de exêcuÇáo dos serviços será de 06 meses a contar de sua assinâtura, nos termos do que

dispÕe o inciso lll do § 3" do artigo '15 da Lei n" 8.666/93, podendo ser estendido medianlê apresentaÉo
de justiÍlcativa técnicâ cabivel. dentÍo dos termos da lei supracitada.

7. PROCEDIMENTOS OPERACIONAIS

a. A emissáo das Ordens de SeÍviços será da inteira responsabilidade, cabendo ao mesmo todos os
atos de administração junto a contratada,

b. Nào poderá ser emitida qualquer Ordem de Serviços, sem a prévia existência do respectivo crédito
orÇamentário;

A pavimentaçáo à paralelepipedo. pelo método convencional, suprâcitada é de grande importância para
os habitantes da referida comunidade, e dos produtores de arroz do perímetro do Betume, uma vez que
possibilita resolver os problemas causadôs pelas chuvas que em intensidades elevadas provocam
diversos transtornos à populaÇão, que vão desde a proliferaÇão de insetos, até ao impedimenlo total do
livre acesso

4. ESPECIFICAÇÃO E QUANTITATIVOS
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C. O serviço executado em desacordo com o estipulado neste instrumento e na proposta do
adjudicatário será rejeitado, parcial ou totalmente, conforme o caso;

d. Cumpridas âs formalidades a Autoridade Competente atestará as Notas Fiscais através de
aposiÉo de carimbo com assinatura e as encaminhará a Preíeitura para pagâmento;

e. Os pagâmentos seÍão efetuados a cada emissão de Nota Fiscal, no valor correspondenle as
Ordens de ServiÇos, comprovadamente atendidas, mediânte apresentaçâo dos seguintes
documentos:

. Planilha de Bolêtim de Mediçãoi

. Memória de cálculo;

. RelatórioFotográÍico;

. Nota(s) Fiscãl(is) atestada(s) e liquidada(s)i

. Prova de regularidade Fiscal e Trabalhista;

. GPS de RetenÉo INSS:

. Folha e Encargos Sociais recolhidos (FGTS (GFIP) e INSS) (se continuo)i

. Anotação de Responsabilidade Técnica - ARÍ/CREA (Obras - 1â medição).

. lndicaÉo dos fornecedores de materiais oriundos de jazidas (quando for o caso), incluindo as

respectivas licenças e registro no DNPM.

f. Havendo disponibilidade financeira e cumpridas as formalidades, o Município efetuará o
pagamento das faturas em até 30 (trinta) dias da apresentaçáo das mesmas na Tesouraria
Municipali

g. Nenhum pagamento será efetuado na ocorrênciâ de qualqueÍ uma das situaçóes abaixo
especificadas:

. A falta de atestaçáo pelo Setor Competente, com relaÉo ao cumprimento do objeto da licitaÉo,
das nolas fiscais emitidâs pela Contratada;

Para efeito de pagamento, seráo computados apenas os serviços efetivamente prestâdos.

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

a. Cumprir todas as regras acerca da execução ou aquisição do objeto, da fiscalização, das
obrigações, pagamentos e demais disposiçóes previstas no processo licitatÓrio;

b. Apresentar PGRCC para cumprimento de licenciamento ambiental, e seguir estritamente a licença
ambiental e orientaÇóes pertinentes dos órgáos ambientais regulatórios.

C. Manter, durante toda a vigência do processo licitatório, as exagências de habilitaçáo ou condiçóes
determinadas no procedimento da licitaÇáo que deu origem à mesma, sob pena de sua rescisáo e
aplicaÇão das penâlidâdes ora previstas,

d. Alocar todos os rêcursos necessários para se obter um perfeito atendimento, de forma plena e
satisfatória, sem ônus adicionais de qualquer natureza à Prefeiturai

e. Assumir a responsabilidade por todos os êncargos previdenciários e obrigaçóes sociais previstos
na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se â sâldá-los na época própria, uma vez que
os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregaticio com o Município;

f. A inadimplência da PRESTADORA, com referência aos encargos estabelecidos na condiçáo
anterior, não lransfere a responsabilidade por seu pagamento ão Municipio, nem poderá onerar o
objeto da ARP, razão pela qual a PRESTADORA renuncia expressamente a qualquer vinculo de
solidariedade, ativa ou passiva, com o Municipioi

g. Facilitar a açâo da FISCALIZAÇÃO na inspeção da obra, prestando, prontamente, os
esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE;

9. OBRtcAÇÔES DO MUNrCíPrO

a. Gerenciar o processo;
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b. Notificar a CONTRATADA, de qualquer irregulâridâde decorrente da execução do objeto contratual.

C. Providenciar a assinatura do processo a publicaçáo na lmprensâ OÍicial e o encaminhamento de
sua cópia aos Órgãos Participantes, quando houver;

d. Notificar a Contratada, poÍ escrito, sobre ampeíeiçóes, falhas ou irregularidades constatadas nos
serviços prestados, para que se.iam adotadãs as medidas corretivas necessárias.

e. Conduzir eventuais renegociaçôes dos preços registÍados,

f. Aplicar, garantida a âmpla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento
do pactuado no processo licitatório ou do descumprimento das obrigaçôes contratuais, em relaçáo
as suas próprias contratações.

í0. DA CAPACIDADE TECNICA

a. Registro ou inscriçáo no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA ou Conselho de
Arquitetura e Urbanismo - CAU do domicílio ou sede da licitante (art. 30, I da Lei no. 8.666/93).

b. Apresentar o (s) atestado (s) de responsabilidade técnicâ fornecida (s) por pessoa jurídica de direito
público ou privado, emitidos em nome do (s) profissional (s) citados na alíneâ anterior,
acompanhado (s) de (s) CAT (s) emitidos pelo CREA ou CAU que comprove (m) experiência na
efetiva execução de serviços de caracteristicas semelhantes e de complexidade tecnológica e

operacional equivalentes aos serviços objeto do presente teÍmo.

C. Comprovaçáo, mediante DECLARAÇÃO DO RESPONSÁVEL TECNICO. de que a licitante possui
em seu quadro permanente, profissional(s) de nível superior ou outro devidamente reconhecido
pela entidade competente, com experiência na execuçâo de serviços pertinentes e compatíveis
com o objeto desta licitação, devendo a proponente anexar atestados, acompanhados de certidão
de acervo técnico expedida pelo CREA ou pelo CAU, fornecidos por entidades de direito público
ou privado comprovando a experiência do proÍlssional relativamente à efetiva execuçáo dos
seÍviços elencados presêntês no objeto deste termo de Íeferência.

d. Comprovaçáo de âptidão para desempenho de atividade pertinente e compaiível em
caracteristicas, quantidades e prazos com o objeto da licitação, indicaÉo do pessoal técnico
adequado e disponível paê a Íealizaçáo do objeto da licitâÉo. emitidas através de âtestado ou
certidáo dos serviços similares, de complexidade tecnológica e operacional e equivalente ou
superior, fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou pÍivado.

g. A empÍesa licitante interessada em participar destâ licitaçáo, poderá visitar o local onde se
realizarão os serviÇos que constituem o objeto desta licitaÉo. através de seu responsável lécnico,
devendo apresentarjunto aos Documentos de Hãbilitação, a declaração que comprove a sua visita
ou declaraçáo do responsável técnico de que possui pleno conhecimento do objeto.

í í. oA FrscALrzAÇÃo
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a. A Fiscalizaçáo/Gestão do Contrato ficará a cargo do Gestor, a ser designado formalmente quando
da formalização contÍãtual, de acordo com art.67 §§ 1o e 20, da Lei 8.666/93;

b. Ficam reservados à FISCALIZAÇÃO o direito e a autoridâde para resolver todo ê qualquer caso
singular, duvidoso, omisso, não previsto no Contrato, nesta Especificação, nos Projetos e em tudo
o mais que, de qualquer forma, se relacione ou venha a se relacionar, direta ou indiretamente, com
a obra em questão e seus complementos.

C. A EMPREITEIRA deve ter e colocar à disposição da FISCALIZAÇÁO, permanentemente, os meios
nêcessários e aptos a permitir a mediçáo dos serviços executados bem como a inspeçáo das
instalaçôes da obra, dos maleriais e dos equipamentos, independentemente das inspeçÓes de
medições para efeito de faturamento e, ainda, do eslado da obra e do canteiro de tÍabalho.

d. A existência e â âtuãÉo da FISCALIZAÇÃO em nâdâ diminuem a responsabilidade única, integral
e exclusiva dâ EMPREITEIRA no que concerne às obÍas e suas implicaçõês próximas ou remotas,
sempre de conÍormidâde com o Contrato, o Código Civil e demais leis ou regulamentos vigentes.

e. A FISCALIZAÇÂO pode exigirda EMPREITEIRA, ã qualquer momento, de pleno direito, que sejam
adotadas providências suplementares necessárias à segurança dos serviços e ao bom andamento
da obra.



f. peta gupREttElRA, a conduçáo gerâl da obÍa deve Íicar a caÍgo de um encarÍegado' eÍILtelng9' 
iniegral. com experiência compóãoa em carteira, bêm como deum ENGENHEIRO CIVIL PLENO

r."",ã"ni" ("orn árperiêncra comfàvada em carteira) ambos com. Íegistro no-CREA Antes do inicto

oos-se*iços. a EMPREITE|RÀ deve apresentar oÍicialmente à CoNTRATANTE o seu quadro

teini"à ,eiponsarel pela obra. ouaisquer modiÍicâÉes devem ser comunicâdas previamente à

FISCALIZAÇÁO para conhecimento e aprovaçáo'

oTÔdâsasdetermlnacõesdaFlScALlz}ÇÁoao(s)Engenheiroe/ouTécnicodaobradevemser
' ;;;;i;;;;a;1";, diretamenie à EúPREIiEIRA; por outro lado, todo e qualquer ato

ãiátu"Jo * Oi.po"iÇão tomada pelo(s) referido(s) Engenheiro e/ou Técnico' ou ainda omissôes de

iesponsabilidade dois) mesmo(i)' oàvêm ser consideiadas parâ todo e qualquêr eÍeito como tendo

Sido dA EMPREITEIRA,

h. O Engenheiro e/ou Técnicos condutor (es) da obra e os encsrr-eoados cada um no seu ámbito

respectivo, devem êstar 
""rnpiá "Ã'"oàOiáOes 

àe atenOer à FISdALIZAÇÃO e prestaÍ-lhe-todos

os 
'esclarecimentos e inÍormaçÕes sobre o ândamento dos serviços' a sua programação' as

fàculiaridades das diversas taràias e tudo o mais que a FISCALIZAÇÃO reputar necessário ou útil

e que se reÍira diretamente à obra e suas implicaçóes'

i. A FISCALIZAÇÃO tem plena autoridade para suspender,. por meios amigáveis ou não' os serviços

da obra, total óu parcialmente, sempre que julgar clnveniente por motivos técnicos' de segurança'

;i.;pl.;; ", àrtros. Em todàs os casos, oã serviços só podem ser reiniciados por outra ordem

da FISCALIZAÇAO.
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A EMPREITEIRA não pode executaÍ qualquer serviço que não seja autorizado pela

FISCALIZAÇÃO, salvo os eventuais de emergência'

AEMPRElTElRAdevemanterpermanentementenaobraumlivÍopâraÍegistrodiáriode.todasas
ocorrências relacionadas com a obra. Tal livro deve ter. na primeira Íolha, a abertura Íeita pêla

ÉiõôÃLiZeçÀõ, r"ú"i nu."r"or", em duas vias, e destacáveis, e devem ser rubricadas pela

FrscALlzAÇÃo.

A citaçâô especifica de uma norma, especificação, etc em algum item' náo elimina o cumprimento

de outras aPlicáveis ao caso.

úJo DA coNcElÇÃo DE l\4oRAls
Engenheiro Civil

cREA 2716497í 0-9

k

m.AntesdaentregadasobrasdevemserreparadospelâEMPRE|TElRAtodososdefeitoseavarias' 
uàiin".Ãi no.""erviços acabados, qualquer que seja a causa que os tenham produzido, aindâ que

este reparo importe Áa remoçáo integral dos serviços executados'

'r 2. DrsPoslÇÕES GERÂIS

a. Nenhum pagamento será eíetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer
- 

OeUito referãnte à eventual irregularidade' inadimplência ou penalidade;

b. os preços permaneceráo irreajustávels durante a vigência do processo; se durante a vigência do
- pràà""io o"orrer aumento de pieços no obieto a ser õontratado, em conÍormidade com a legislação

ãertinente, os mesmos serão readequadoi, a fim de manter-o equilibno econômico-Ílnanceiro do

contrato, devendo, 
"orpror"ção 

seÍ feita pela apresentaçào ao CONTRATANTE' por parte da

coNTRADADA, da íazáo que autorizou o referido aumento; a coNTRATADA obriga-se a rêpassaÍ

ao CONTRATANTE todos os pieços e vantagens, ofertados ao mercado' sempre que esses forem

i,ãii 
""niujo"o" 

Oo que os vigenies; e aindá os preços regrstrados poderáo ser revistos em caso

ã" J"""qritiorio econômico-fiíanceiro dos mesmos, que elevem os custos dos bens registrados'

ou em decoÍrênciâ de eventuãl reduçáo daqueles praticados no mercado'

C. Segue em anexo memorial descritivo informando â metodologia a ser exêcutada

Pacatuba/SE '11 de outubro de 2023
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